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'SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E DEFESA DO CIDADAO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSTO
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAGOES




REQUERIMENTO DE RECURSO À JARI









PROTOCOLO Nº...........................



Senhor(a) Presidente,



O abaixo qualificado, amparado na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, vem através deste instrumento apresentar recurso nos fundamentos abaixo expostos:

	     
	     


Nome do Condutor ou Proprietário/Requerente   



                    Nº do RG

	     


Endereço do Requerente (Rua, Bairro, Município, CEP)

	(     )      
	     
	     


(DDD) Telefone

            CPF/CNPJ



    Nº da CNH

	     
	     
	     
	     


Placa do Veículo                  RENAVAM

         Nº do Auto de Infração
 Código da Infração
DESCRIÇÃO DO RECURSO

	     



	     
	     /     /     
	


Local




Data


           Assinatura


OBSERVAÇÕES:

· Sempre que o recorrente (condutor) não for o proprietário do veículo autuado, somente poderá recorrer se devidamente identificado, nos termos do art. 257, § 7º, do CTB.
· Anexar cópia autenticada do Auto de Infração de Trânsito, do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, do comprovante de residência, do documento de Habilitação, do documento de identidade e do CPF.
· Anexar instrumento de procuração, quando o recorrente não for o condutor identificado ou o proprietário.

· As autenticações podem ser feitas no próprio órgão de trânsito.
Este recurso deverá ser entregue no Serviço de Protocolo do Órgão de Trânsito que impôs a penalidade.

